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Presidente garantiu, que o trabalho da Comissão chegará a todos os municípios paraenses. 

Afirmou que, passará pelos municípios polo nas regiões, e depois disse que percorrerá em 

todos os 144 municípios do Estado, para assim ouvir as demandas do setor produtivo, com 

alinhamento das respectivas pautas para ajudar o Pará a produzir, sendo esta Comissão 

uma ponte de ligação entre o setor produtivo com o Governo Estadual e Federal, para ajudar 

a destravar os gargalos enfrentados pelo setor que gera emprego e renda no Pará. O 

Presidente abriu a palavra para os deputados presentes apresentarem suas considerações. 

O deputado Elias Santiago colocou-se a inteira disposição para colaborar com os trabalhos 

desta Comissão. No final, fez a apresentação da equipe de trabalho que compõe esta 

Comissão: Dr. Rafael Schuber Secretário da Comissão, Sr Aurélio Coutinho, Sr Denis Farias, 

Sra Nazaré, Sra Karen Hesketh e Sr Mateus Lucas.   A Comissão de Agricultura, Terras , 

Indústria, Comércio e Serviços ( CATIC), é formada pelos Deputados Fábio Freitas 
Presidente desta Comissão , Sr. Adriano Coelho Vice Presidente  desta Comissão,   
Deputados : Carlos Vinicius – MDB, Eraldo Pimenta- MDB, Elias Santiago-PT, Aveilton 
Souza-PL e Antônio Tonheiro-PP; Suplentes;  Iran Lima-MDB,  Diana Belo-MDB,  Renato 

Oliveira-PODE, Torrinho Torres-PODE, Coronel Neil-PL, Ângelo Ferrari-MDB, Dirceu Ten 

Caten-PT. Nada mais a tratar deu por encerrada a reunião pedindo as bênçãos de Deus a 

todos os presentes, em seguida será assinada a Ata aprovada pelo Presidente desta 

Comissão Deputado Fábio Freitas (CATIC).  

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

  

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADO DO PARÁ 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, TERRAS, INDÚSTRIAS, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS - CATIC 
 
ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SEMIPRESENCIAL DA 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, TERRAS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte três 
(2023), às 10:00h, na Sala VIP desta Casa de Leis, o Senhor  Deputado  Fábio 
Freitas, Presidente da Comissão, declarou aberta a presente Reunião 
Extraordinária de Caráter de Urgência, desta Comissão Permanente e assim 
iniciou fazendo a leitura perante todos os presentes da pauta da reunião: 
Projeto de Lei – Regime de Urgência N° 145/2023 - Ementa: Dispõe sobre a 
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar (SEAF) - Autor: Poder Executivo, 
Relator na Comissão de Agricultura, Terras, Indústria, Comércio e Serviços, 
Deputado Fábio Freitas: VOTO FAVORÁVEL. O Presidente desta Comissão 
confirmou a participação de forma presencial do Vice-Presidente desta 
Comissão Sr. Deputado Adriano Coelho (PDT); Deputado Dirceu Ten Caten- 
Suplente (PT); e, Deputado Elias Santiago; e de forma ON LINE o Deputado 
Torrinho Torres - Suplente (PODE). Após a leitura do relatório, por 
unanimidade, todos votaram a favor da criação da Secretária de Agricultura 
Familiar (SEAF). O Deputado Dirceu em sua fala, exaltou a importância do 
Governo do Estado na Reconstrução dos setores Agropecuários e que 
gerarão milhões através do agronegócio junto à agricultura familiar no Estado,  
por meio da criação da Secretaria de Agricultura Familiar e da já existente 
Secretaria de Agricultura que, juntas, irão contribuir em total sintonia e sinergia 
os pleitos orçamentários, afirmando que precisa ter um olhar de forma especial 
para Agricultura Familiar e que o governo de Estado está trabalhando alinhado 
com o governo Federal na Reconstrução dessas Políticas, somando a atenção 
a esses pequenos Agricultores, com voto totalmente favorável do Projeto. O 
Vice-Presidente desta Comissão, Deputado Adriano Coelho autor de duas 
emendas do Projeto, pontuou que a intenção é descriminar de forma clara, as 
missões de cada secretária, garantindo a segurança legal desses 
trabalhadores no campo. Falou, também, sobre a importante e clareza desse 
trabalho e que estas emendas se somarão ao desenvolvimento da Agricultura 
Familiar. Disse que Hoje a Agricultura Familiar é um dos grandes braços da 
Produção do nosso Estado, e a criação da Secretaria vai ser focada 
especificadamente na questão da Agricultura Familiar, dando total suporte ao 
pequeno produtor e deixando a Sedap tratar com o médio e grande produtor 
Rural. Fez as emendas modificativas do Projeto de Lei do Governo do Estado 
para justamente deixar claro a missão de cada Secretaria. Ressaltou também 
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que foram suprimidas as Emendas do artigo 11 e 12 do Projeto Inicial. O Vice-
Presidente disse que o voto dele é totalmente favorável. O Deputado Elias 
Santiago também contribuiu de modo significativo dizendo sobre a importância 
da contribuição que a Secretaria de Agricultura Familiar trará à esta Comissão 
de Agricultura, Terras, Indústria, Comércio e Serviços, sendo, portanto, 
favorável ao voto.  Esteve presente nesta reunião o futuro Secretário da SEAF, 
Cassio Pereira, a Secretária Legislativa Rebecca Hesketh e o Secretário da 
CATIC Rafael Schuber, e integrantes desta Comissão: Karen Hesketh, Mateus 
Lucas e Aurélio Coutinho. Compõem também a CATIC os seguintes Titulares: 
Deputado Carlos Vinícius (MDB), Eraldo Pimenta (MDB), Aveilton Souza (PL), 
Antônio Tonheiro (PP) e Suplentes Iran Lima (MDB), Diana Belo (MDB), 
Renato Oliveira (PODE), Coronel Neil (PL), Ângelo Ferrari (MDB). Nada mais 
a tratar, o Presidente da CATIC Deputado Fabio Freitas, deu por encerrada a 
reunião e em seguida assinada a Ata Aprovada por todos os presentes. 
Relator 

 

EXTRATOS E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001220/2023 
 
PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ – CNPJ nº 
05.018.544/0001-02 e a empresa LÍDER ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 
14.127.864/0001-83. 
 
OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto a “CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES PREDIAIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ”. 
 
DO VALOR: Com base na proposta em que foi declarada vencedora, atendendo as 
especificações da cláusula segunda do presente instrumento contratual, bem como, as 
determinações do Pregão Eletrônico nº 004/2023, fica a Contratante obrigada a pagar à 
Contratada o valor global de R$ 44.221.345,51 (Quarenta e Quatro Milhões, Duzentos 
e Vinte e Um Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Cinquenta e Um Centavos). 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Contrato Administrativo terá a vigência de 
até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo sofrer prorrogações 
conforme o permissivo legal preconizado na Lei nº 8.666/93. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para atender às 
despesas decorrentes deste Contrato, estão previstos na dotação orçamentária, para o 
exercício de 2023, sob a seguinte classificação funcional programática: 
 

                  01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
              3.0.00.00 – Despesas Correntes 
              3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 
              3.3.90.00 – Aplicação Direta 
              3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  

 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2023. 
 
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
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DECRETOS - MD/AL

 

  
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001220/2023.  
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023. 
 
PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PARÁ -CNPJ: 05.018.544/0001-02 E A EMPRESA LÍDER ENGENHARIA EIRELI 
– CNPJ: 14.127.864/0001-83. 
  
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura 
“CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 
MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ”, 
especificados no Projeto Básico, Anexo V do edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, conforme o Anexo único 
desta Ata, independentemente de transcrição. 
 
DO PREÇO: Vigorarão na presente Ata, os preços unitários e totais da Proposta 
Comercial do FORNECEDOR, descritos no Anexo único do presente instrumento, 
perfazendo os valores totais estimados de R$ 44.221.345,51 (Quarenta e Quatro 
Milhões, Duzentos e Vinte e Um Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Cinquenta 
e Um Centavos). 
 
DA VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
FONTE DO RECURSO: Tesouro Estadual 
 
FORO: Belém-PA 
 
DATA DE ASSINATURA: 04 de maio de 2023. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
 
 


